
    

 

 

 
Botucatu, 10 de outubro de 2025. 

 

Ilmo. Sr. 

Antonio Carlos Vaz de Almeida 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP. 

 

                  

 

Bianca Picado Gonçalves, Secretária Municipal da Secretaria 

de Meio Ambiente, vem, perante Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 

771, aprovado na Sessão Ordinária de 15/09/2025, de autoria do nobre Vereador LELO 

PAGANI, por meio do qual solicita: “disponibilize uma área para que possam ser 

plantadas as mudas de árvores doadas aos pais de crianças nascidas na cidade, em 

conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 4.860/2007.” dizer o que segue:  

 

Em atenção à solicitação, informamos que a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, responsável pelo programa de arborização urbana 

“Botucatu Cidade Viva”, já vem desenvolvendo ações voltadas ao reflorestamento e à 

ampliação da cobertura vegetal do município. Nesse sentido, diante do pleito 

apresentado, esta Secretaria compromete-se a realizar o levantamento de áreas 

disponíveis e a destinar um local adequado para que sejam realizados os plantios das 

mudas de árvores doadas aos pais de crianças nascidas na cidade, em conformidade com 

o disposto na Lei Municipal nº 4.860/2007, assim como de análise a viabilidade com os 

regramentos necessários para esta ação.  

 

Aproveitamos a oportunidade para parabenizar a iniciativa, que 

fortalece a conexão com a natureza e contribui significativamente para a melhoria da 

qualidade da arborização de nosso município. 



    

 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que 

se fizerem necessários e renovamos nossos protestos de estima e distinta 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Bianca Picado Gonçalves  
Secretária do Meio Ambiente 
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